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TERMO DE CONTRATO N. 06.03.001/2026

(Processo Administrativo n. 476911.000652/2026-69)

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.  06.03.001/2026  QUE 

CELEBRAM  ENTRE  SI  O  CONSELHO  REGIONAL  DE 

ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ – CRA-CE E MICROBUSINESS 

TECNOLOGIA LTDA -EPP.

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ – CRA-CE, Autarquia Pública 
Federal, com sede na Rua Dª. Leopoldina, n. 935, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60.110-010, inscrito no 
CNPJ sob o n. 09.529.215/0001-79, neste ato representado pelo seu Presidente, subscrito, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA -EPP, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n. 08.528.076/0001-04, sediado(a) na Rua Silva Jardin, n. 540, Glória, Joinville/SC, CEP: 
89.216-210, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Marcia Salete Niehues 
Perez , conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo n. 476911.000652/2026-69 e em observância às disposições da Lei n. 14.133/21, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do decorrente 
da Dispensa de Licitação n. 90030/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para aquisição de 
máquinas e equipamentos tecnológicos diversos para Conselho Regional de Administração do Ceará-
CRA-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELOFABRICANTE
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01

NOTEBOOK: PROCESSADOR 
INTEL I7 14ª  GERAÇÃO OU AMD 
RYZEN  7  7745HX  OU  SUPERIOR, 
COM  DESEMPENHO  MÍNIMO 
EQUIVALENTE;  SISTEMA 
OPERACIONAL  WINDOWS  11 
LICENÇA  OEM  INCLUSA;  PLACA 
DE VÍDEO DEDICADA, COM NO 
MÍNIMO  6GB  GDDR6,  NVIDIA 
GEFORCE  RTX  3050  OU  AMD 
RADEON RX 6500M OU SUPERIOR; 
TELA  FULL  HD  (1920×1080), 
PAINEL  IPS,  DE  NO  MÍNIMO  15 
POLEGADAS;  MEMÓRIA RAM DE 
PELO  MENOS  16GB  DDR5, 
EXPANSÍVEL A NO MÍNIMO 32GB; 

AVELL

STORM 450 RTX 
4050

AVELL UND 1 R$ 9.380,00 R$ 9.380,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ARMAZENAMENTO SSD DE PELO 
MENOS  512GB  PCIE  NVME  M.2; 
TECLADO  RETROILUMINADO, 
COM  BLOCO  NUMÉRICO  E 
LAYOUT  EM  PORTUGUÊS 
(ABNT2);  CONECTIVIDADE:  NO 
MÍNIMO 2 PORTAS USB,  1  SAÍDA 
HDMI,  1  CONECTOR  RJ-45 
(ETHERNET),  E  1  PORTA  PARA 
HEADSET  (P2  3,5  MM);  ALTO-
FALANTES  ESTÉREO 
INTEGRADOS;  PLACA  DE  REDE 
WIRELESS WI-FI E BLUETOOTH , 
COM  CERTIFICAÇÃO  ANATEL; 
CÂMERA  COM  RESOLUÇÃO 
MÍNIMA DE  720P  (1280×720)  A  30 
FPS,  COM  MICROFONE 
INTEGRADO.

 

GARANTIA/ ASSISTENCIA 
TÉCNICA:  MÍNIMO DE 12 

MESES

02

HD EXTERNO:  DISCO USB COM 
CAPACIDADE  DE  8TB  OU 
SUPERIOR  DE 
ARMAZENAMENTO, PADRÃO DE 
CONECTIVIDADE 3.0(USB 3.0).

GARANTIA/ ASSISTENCIA 
TÉCNICA:  MÍNIMO DE 12 

MESES

SEAGATE

STKP8000400
SEAGATE UND 1 R$ 2.165,00 R$ 2.165,00

VALOR TOTAL R$ 11.545,00

2.1.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 O Termo de Referência;

2.2.2 O Edital da Licitação;

2.2.3 A Proposta do CONTRATADO;

2.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n. 14.133/21.

3.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3. Eventual prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação.

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e  
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO (art. 122, §2º)

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

6.1. O valor total da contratação é de R$ 11.545,00 (onze mil quinhentos e quarenta e cinco reais)

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

6.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
de sua assinatura.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  CONTRATANTE,  do  Índice  de  Preços  ao 
Consumidor Amplo, IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará  ao  CONTRATADO a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)  
definitivo(s).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=V%20-%20o%20pre%C3%A7o%20e%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20pagamento%2C%20os%20crit%C3%A9rios%2C%20a%20data-base%20e%20a%20periodicidade%20do%20reajustamento%20de%20pre%C3%A7os%20e%20os%20crit%C3%A9rios%20de%20atualiza%C3%A7%C3%A3o%20monet%C3%A1ria%20entre%20a%20data%20do%20adimplemento%20das%20obriga%C3%A7%C3%B5es%20e%20a%20do%20efetivo%20pagamento%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20122.%20Na%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%20e%20sem%20preju%C3%ADzo%20das%20responsabilidades%20contratuais%20e%20legais%2C%20o%20contratado%20poder%C3%A1%20subcontratar%20partes%20da%20obra%2C%20do%20servi%C3%A7o%20ou%20do%20fornecimento%20at%C3%A9%20o%20limite%20autorizado%2C%20em%20cada%20caso%2C%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência:

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acor-
do com o contrato e seus anexos;

9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfei-
ções, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de 
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;

9.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a  
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n. 
14.133/21;

9.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do obje-
to, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8 Cientificar a Assessoria Jurídica do CRA-CE para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

9.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à exe
cução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramen-
te protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.9.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.9.2.Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. O CONTRATADO deve cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato além das 
previstas  no  termo  de  referência,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superi-
or (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em par
te, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará au-
torizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

10.1.4 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.1.5 Quando não for possível a verificação da regularidade pela Administração, o CONTRA-
TADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos:

10.1.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.1.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

10.1.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

10.1.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

10.1.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ-
denciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadim-
plência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do con-
trato;

10.1.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, 
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

10.1.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do obje-
to.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.1.9 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sen-
do executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

10.1.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

10.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati-
vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n. 14.133/21;

10.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE;

10.1.13 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação de regência;

10.1.14 Submeter  previamente,  por escrito,  ao CONTRATANTE, para  análise  e  aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere;

10.1.15 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10.1.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90);

10.1.17 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que an-
tecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de-
vida comprovação;

10.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n. 13.709/18, ado-
tando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução  
deste contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Edital, anexo a este Contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei n. 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado ter
mo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n. 14.133/21). 

13.6. O CONTRATANTE poderá ainda nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n. 14.133/21, reter os  
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133/21).

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES (art. 124 a 136)

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts. 124 e seguintes da Lei n. 
14.133/21.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=DA%20ALTERA%C3%87%C3%83O%20DOS%20CONTRATOS%20E%20DOS%20PRE%C3%87OS
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  CONTRATANTE,  salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133/21).

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral do CRA-CE sob a dotação orçamentária 4.4.00.52.00 – Aquisição de 
Máquina e Equipamentos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei  n.  14.133/21,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as  disposições 
contidas na  Lei n. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO (art. 94)

17.1. Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Ceará, Seção Judiciária de Fortaleza para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/21.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o presente Termo de Contrato,  

mediante certificação digital válida, conferindo ao presente instrumento a mesma validade jurídica de 

documento físico assinado de próprio punho.

Fortaleza/CE, na data da assinatura eletrônica.

________________________________________________________
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ

CONTRATANTE
FRANCISCO ROGÉRIO CRISTINO 
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________________________________________________________
MICROBUSINESS TECNOLOGIA LTDA -EPP 

CONTRATADO
MARCIA SALETE NIEHUES PEREZ

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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